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1) EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 84, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera o art. 159 da Constituição Federal para aumentar a  
entrega  de  recursos  pela  União  para  o  Fundo  de  
Participação dos Municípios.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 
3º do art.  60 da Constituição Federal,  promulgam a seguinte  Emenda ao texto 
constitucional:

Art. 1º O art. 159 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art. 159. .................................................................................
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e sobre produtos industrializados,  49% (quarenta e nove por 
cento), na seguinte forma:
..........................................................................................................

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será 
entregue no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano;
............................................................................................. " (NR)

Art. 2º Para os fins do disposto na alínea "e" do inciso I do caput do art. 
159  da  Constituição  Federal,  a  União  entregará  ao  Fundo  de  Participação  dos 
Municípios  o  percentual  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  do  produto  da 
arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados no primeiro exercício em que esta Emenda Constitucional 
gerar efeitos financeiros, acrescentando-se 0,5% (cinco décimos por cento) a cada 
exercício, até que se alcance o percentual de 1% (um por cento).

Art.  3º Esta  Emenda  Constitucional  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação,  com  efeitos  financeiros  a  partir  de  1º  de  janeiro  do  exercício 
subsequente.

Brasília, em 2 de dezembro de 2014.
Mesa da Câmara dos Deputados                                     Mesa do Senado Federal
Deputado HENRIQUE EDUARDOALVES                        Senador RENAN CALHEIROS



Presidente                                                                             Presidente
Deputado ARLINDO CHINAGLIA                                      Senador JORGE VIANA
1º Vice-Presidente                                                              1º Vice-Presidente
Deputado FÁBIO FARIA                                                   Senador ROMERO JUCÁ
2º Vice-Presidente                                                              2º Vice-Presidente
Deputado MARCIO BITTAR                                              Senador FLEXA RIBEIRO
1º Secretário                                                                         1º Secretário
Deputado SIMÃO SESSIM                                            Senadora ANGELA PORTELA
2º Secretário                                                                        2ª Secretária
Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA                           Senador CIRO 
NOGUEIRA
3º Secretário                                                                          3º Secretário
Deputado ANTONIO CARLOS BIFFI                     Senador JOÃO VICENTE 
CLAUDINO
4º Secretário                                                                        4º Secretário
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2) DECRETO Nº 8.368, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014

Regulamenta  a  Lei  nº  12.764,  de  27  de  dezembro  de  
2012,  que  institui  a  Política  Nacional  de  Proteção  dos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.764, 
de 27 de dezembro de 2012,

D E C R E T A :
Art. 1º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa 

com deficiência, para todos os efeitos legais.
Parágrafo único. Aplicam-se às pessoas com transtorno do espectro autista 

os direitos e obrigações previstos na Convenção Internacional sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, promulgados pelo Decreto nº 
6.949,  de  25  de  agosto  de  2009,  e  na  legislação  pertinente  às  pessoas  com 
deficiência.

Art. 2º É garantido à pessoa com transtorno do espectro autista o direito à 
saúde  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS,  respeitadas  as  suas 
especificidades.

§ 1º Ao Ministério da Saúde compete:
I - promover a qualificação e a articulação das ações e dos serviços da 

Rede de Atenção à Saúde para assistência  à saúde adequada das pessoas com 
transtorno do espectro autista, para garantir:

a)  o  cuidado  integral  no  âmbito  da  atenção  básica,  especializada  e 
hospitalar;

b) a ampliação e o fortalecimento da oferta de serviços de cuidados em 
saúde bucal das pessoas com espectro autista na atenção básica, especializada e 
hospitalar; e

c) a qualificação e o fortalecimento da rede de atenção psicossocial e da 
rede de cuidados de saúde da pessoa com deficiência no atendimento das pessoas 
com  o  transtorno  do  espectro  autista,  que  envolva  diagnóstico  diferencial, 
estimulação precoce, habilitação, reabilitação e outros procedimentos definidos pelo 
projeto terapêutico singular;

II  -  garantir  a  disponibilidade  de  medicamentos  incorporados  ao  SUS 
necessários ao tratamento de pessoas com transtorno do espectro autista;

III  -  apoiar  e  promover  processos  de  educação  permanente  e  de 
qualificação  técnica  dos  profissionais  da  Rede  de  Atenção  à  Saúde  quanto  ao 
atendimento das pessoas com o transtorno do espectro autista;



IV - apoiar pesquisas que visem ao aprimoramento da atenção à saúde e à 
melhoria da qualidade de vida das pessoas com transtorno do espectro autista; e

V - adotar diretrizes clínicas e terapêuticas com orientações referentes ao 
cuidado à saúde das pessoas com transtorno do espectro autista, observando suas 
especificidades de acessibilidade, de comunicação e atendimento.

§  2º  A  atenção  à  saúde  à  pessoa  com transtorno  do  espectro  autista 
tomará como base a Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e 
Saúde - CIF e a Classificação Internacional de Doenças - CID-10.

Art. 3º É garantida proteção social à pessoa com transtorno do espectro 
autista em situações de vulnerabilidade ou risco social ou pessoal, nos termos da 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art.  4º É  dever  do  Estado,  da  família,  da  comunidade  escolar  e  da 
sociedade  assegurar  o  direito  da  pessoa  com transtorno  do  espectro  autista  à 
educação,  em  sistema  educacional  inclusivo,  garantida  a  transversalidade  da 
educação especial desde a educação infantil até a educação superior.

§  1º  O  direito  de  que  trata  o  caput  será  assegurado  nas  políticas  de 
educação, sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, de acordo 
com os preceitos  da  Convenção  Internacional  sobre os Direitos  da Pessoa com 
Deficiência.

§  2º  Caso  seja  comprovada  a  necessidade  de  apoio  às  atividades  de 
comunicação,  interação  social,  locomoção,  alimentação  e  cuidados  pessoais,  a 
instituição de ensino em que a pessoa com transtorno do espectro autista ou com 
outra deficiência estiver matriculada disponibilizará acompanhante especializado no 
contexto escolar, nos termos do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 12.764, de 
2012.

Art.  5º Ao  tomar  conhecimento  da  recusa  de  matrícula,  o  órgão 
competente ouvirá o gestor escolar e decidirá pela aplicação da multa de que trata 
o caput do art. 7º da Lei nº 12.764, de 2012.

§ 1º Caberá ao Ministério da Educação a aplicação da multa de que trata o 
caput, no âmbito dos estabelecimentos de ensino a ele vinculados e das instituições 
de educação superior privadas, observado o procedimento previsto na Lei no 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999.

§ 2º O Ministério da Educação dará ciência da instauração do processo 
administrativo para aplicação da multa ao Ministério Público e ao Conselho Nacional 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Conade.

§ 3º O valor da multa será calculado tomando-se por base o número de 
matrículas recusadas pelo gestor, as justificativas apresentadas e a reincidência.

Art. 6º Qualquer interessado poderá denunciar a recusa da matrícula de 
estudantes com deficiência ao órgão administrativo competente.

Art.  7º O órgão público  federal  que tomar conhecimento da recusa de 
matrícula  de  pessoas  com deficiência  em instituições  de  ensino  vinculadas  aos 
sistemas de ensino estadual, distrital ou municipal deverá comunicar a recusa aos 
órgãos competentes pelos respectivos sistemas de ensino e ao Ministério Público.

Art. 8º  A Secretaria  de Direitos Humanos da Presidência  da República, 
juntamente ao Conade, promoverá campanhas de conscientização sobre os direitos 
das pessoas com transtorno do espectro autista e suas famílias.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília,  2  de  dezembro  de  2014;  193º  da  Independência  e  126º  da 

República.
DILMA ROUSSEFF

José Henrique Paim Fernandes
Arthur Chioro
Ideli Salvatti
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3) PORTARIA 191, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014 - CNJ



Cria  o  Conselho  da  Presidência  do  CNJ  para  a 
disseminação nacional da jurisprudência uniformizada.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO as atribuições do CNJ previstas no § 4º do art. 103-B da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Portaria n. 18, de 19 de fevereiro de 2010, que aprovou 
o Plano Estratégico do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO os arts.  543-A, 543-B e 543-C do Código de Processo 
Civil,  que  regulamentam  o  processamento  dos  recursos  que  discutam  questão 
constitucional dotada de repercussão geral e dos recursos repetitivos;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  aprimorar  a  disseminação  de 
informações entre os tribunais para aplicação das decisões com eficácia expandida, 
visando  a  solução  definitiva  dos  processos  que  se  encontram  sobrestados  nos 
tribunais devido à aplicação das regras de julgamento da repercussão geral e dos 
recursos repetitivos;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 160, de 19 de outubro de 2012,
RESOLVE: 
Art.  1º Instituir  o  Conselho  da  Presidência  do  CNJ  para  disseminação 

nacional da jurisprudência uniformizada.
Art. 2º O Conselho de que trata esta Portaria é formado pelos seguintes 

integrantes:
I - Professor Doutor José Rogério Cruz e Tucci;
II - Doutor Eduardo Talamini;
III - Desembargador Ronnie Preuss Duarte;
IV - Doutor Antonio do Passo Cabral;
V - Desembargador Fábio Guidi Tabosa Pessoa.
Parágrafo único. O Conselho será coordenado pelo integrante de que trata 

o inciso I deste artigo.
Art. 3º É objetivo do Conselho da Presidência, sem prejuízo de outros que 

visem  à  disseminação  nacional  da  jurisprudência  uniformizada,  a  busca  de 
mecanismos  de  implementação  de  canais  de  comunicação  vertical  e  horizontal 
entre os tribunais, para a difusão das decisões com eficácia expandida.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro Ricardo Lewandowski
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4) PORTARIA 192 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014 – CNJ

Dispõe sobre a gratificação por encargo de curso e institui  
a tabela de remuneração para servidores que atuam como 
instrutores internos no Poder Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 76-A da Lei 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, incluído pela Lei  11.314, de 3 de julho de 2006, e no art.  10 da Lei 
11.416, de 15 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ 159, de 12 de novembro de 2012, que 
dispõe  sobre  as  diretrizes  administrativas  e  financeiras  para  a  formação  de 
magistrados e servidores do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ 192, de 8 de maio de 2014, que dispõe 
sobre a Política Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores do Poder 
Judiciário;

RESOLVE:



Art. 1º Instituir a tabela de remuneração para a gratificação por encargo 
de  curso  aos  instrutores  internos  que  atuarem  em  ações  de  formação  e 
aperfeiçoamento oferecidas pelos órgãos do Poder Judiciário.

Art. 2º A Gratificação por Encargo de Curso será devida ao servidor ativo 
ou inativo, que, em caráter eventual, atuar em:

I  -  instrutoria  interna  em  curso  de  formação,  de  treinamento,  de 
aperfeiçoamento, de atualização, organizado pelos órgãos do Poder Judiciário;

II - logística de preparação e de realização de curso, envolvendo atividades 
de  planejamento,  coordenação,  supervisão,  execução  e  avaliação  de  resultado, 
sempre  que  essas  atividades  não  estiverem incluídas  entre  as  suas  atribuições 
permanentes.

Art. 3º Compreendem-se nas atividades do instrutor, para fins do disposto 
no inciso I do artigo anterior, ministrar aulas; proferir palestras ou conferências; 
realizar  atividades  de  coordenação  pedagógica  e  técnica  não  enquadráveis  nos 
incisos II, III e IV do art. 76-A da Lei 8.112 de 1990; elaborar material didático e 
de  multimídia;  atuar  como  tutor/facilitador,  supervisor,  expositor,  monitor  ou 
moderador; e atuar em atividades similares ou equivalentes em outros eventos de 
capacitação, presenciais ou a distância.

Art. 4º No desenvolvimento das ações de capacitação caberá ao servidor 
que atuar como:

I - instrutor em ações presenciais e a distância: apresentar programa do 
curso, especificando conteúdo programático, objetivo do curso, total de horas-aula, 
número  máximo  de  participantes  sugerido  e  metodologia  de  ensino;  elaborar 
material  didático-pedagógico,  se  necessário;  mediar  os  debates  presenciais  ou 
virtuais; estimular a participação; informar quais recursos instrucionais; ministrar 
aulas; preparar, aplicar e corrigir avaliação de aprendizagem;

II - conteudista: apresentar o programa do curso, indicando a forma de 
organização e estruturação do material;  informar quais  são os instrumentos  de 
avaliação  de  aprendizagem,  o  total  de  horas-aula  sugerido  e  as  referências 
bibliográficas;  desenvolver,  redigir  e  produzir  o  conteúdo  do  curso  no  formato 
estipulado,  observando  a  compatibilidade  e  as  possibilidades  tecnológicas  do 
ambiente e elaborar testes e avaliações;

III - coordenador: analisar programas de cursos apresentados, avaliando 
os  conteúdos  programáticos,  a  metodologia,  o  total  de  horas-aula  e  o  número 
máximo  de  participantes  indicados,  promovendo  as  modificações  que  julgar 
necessárias;  apresentar  os  critérios  de  avaliação  a  serem  utilizados;  orientar 
instrutores, conteudistas e tutores, objetivando padronizar os métodos de ensino-
aprendizagem e manter contato com os participantes, a fim de avaliar o andamento 
do evento, garantindo a qualidade das ações de capacitação;

IV - monitor: orientar, acompanhar, estimular e supervisionar o processo 
de  ensino/aprendizagem,  promovendo  interação  dos  participantes,  quando 
necessário; esclarecer as dúvidas dos alunos.

Art. 5º Para efeito de pagamento da Gratificação referida no artigo 1º, o 
valor da retribuição será calculado em horas, apurado no mês de realização da 
atividade,  e  corresponderá  aos  percentuais  constantes  da  tabela  do  Anexo  I, 
calculados com base no maior vencimento básico da Administração Pública Federal, 
divulgado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§  1º  Para  efeito  de  retribuição  consideram-se  como  hora-aula  60 
(sessenta)  minutos  de  instrutoria,  de  elaboração  de  material  didático  e  de 
planejamento do evento.

§ 2º A retribuição de que trata o  caput deste artigo é devida quando o 
treinamento ocorrer fora do horário de trabalho do instrutor interno, ou quando, no 
horário  de  trabalho,  houver  compensação  no  prazo  de  1  (um)  ano,  das  horas 
correspondentes.

Art. 6º O beneficiário da Gratificação não pode percebê-la em montante 
que ultrapasse por ano o equivalente a 120 horas de trabalho.



§ 1º O quantitativo referido no caput poderá ser acrescido de 120 horas, 
no máximo, de trabalho anuais, em casos excepcionais,  desde que devidamente 
justificados  e  previamente  aprovados  pelo  dirigente  do  órgão  responsável  pela 
oferta do curso.

§ 2º Antes de desenvolver a atividade de instrutoria interna, o servidor 
deverá atestar, em formulário próprio, o número de horas já realizadas por ele, 
durante o ano, em atividades de mesma natureza em órgãos do Poder Judiciário ou 
em outros órgãos da Administração Pública Federal.

Art. 7º A Gratificação por encargo de curso:
I - não se incorpora à remuneração do servidor;
II - não poderá ser utilizada como base de cálculo para quaisquer outras 

vantagens,  inclusive para fins  de cálculo  dos proventos da aposentadoria  e das 
pensões;

III - não está sujeita ao teto remuneratório constitucional;
IV  -  não  integra  a  base  de  cálculo  do  desconto  para  o  regime  de 

previdência social do servidor;
V - integra a base de cálculo para desconto do imposto de renda.
Art.  8º  Os magistrados  podem atuar  em evento  de  capacitação  como 

instrutores convidados, sendo-lhes devida a retribuição de que trata esta Portaria.
Art. 9º  Os órgãos do Poder Judiciário que possuem tabelas próprias de 

remuneração de instrutores internos poderão, caso seja oportuno e conveniente, 
utilizar os índices previstos no Anexo I desta Portaria.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro Ricardo Lewandowski

O anexo encontra-se disponível em:
file:///C:/Users/mtherezc/AppData/Local/Microsoft/Windows/Temporary
%20Internet%20Files/Content.IE5/2JV4BD59/DJ220_2014-ASSINADO
%5B1%5D.PDF
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